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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025
Município de Miraguaí
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria de Administração
[bookmark: _Hlk214456099][bookmark: _Hlk214458076]Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE INTEGRADOR DE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ - RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

[bookmark: _Hlk189748399]O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE INTEGRADOR DE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ – RS, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), a Lei Federal 14.133/2021, Artigo 75, Inciso XV, a Lei Municipal nº 1.582/2015, Decreto Municipal Nº 2.333/2023 bem como demais normas aplicáveis.
 O objeto inclui, entre outras atribuições, o suporte técnico-administrativo necessário à formalização, acompanhamento, gestão e encerramento dos termos de compromisso de estágio, compreendendo atividades como: 
• intermediação entre a Administração Pública, instituições de ensino e estagiários; 
• orientação quanto às exigências legais e normativas relacionadas aos estágios; 
• elaboração, tramitação e arquivamento da documentação pertinente; 
• acompanhamento da vigência dos termos de compromisso, com controle de prazos e relatórios; 
• apoio no processo de recrutamento, encaminhamento e seleção de estagiários, quando solicitado; 
• fornecimento de relatórios periódicos de acompanhamento à Administração Municipal.

Justificativa: A contratação de serviços técnicos especializados de Agente de Integração de Estágios pela Prefeitura Municipal de Miraguaí, justifica-se pela necessidade de atender de forma ágil e eficiente à demanda de integração entre estudantes, instituições de ensino e o poder público. Esse tipo de serviço, que exige expertise específica, é essencial para garantir a conformidade com a legislação vigente e a implementação de programas de estágio que promovam a capacitação prática dos estudantes e contribuam para o desenvolvimento educacional e social do município.


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de agente integrador de estágios de estudantes para a Prefeitura Municipal de Miraguaí – RS, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do Estágio), a Lei Federal 14.133/2021, Artigo 75, Inciso XV, a Lei Municipal nº 1.582/2015, Decreto Municipal Nº 2.333/2023 bem como demais normas aplicáveis.

[bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiif]5.1 A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse instrumento e da proposta apresentada, concluindo-se pela contratação.
5.2 Para a prestação de serviços de agenciamento de estagiários, deve-se considerar:
5.2.1. Recursos humanos qualificado com experiência em processos de seleção e gestão de estagiários.
5.2.2. Infraestrutura, escritório ou local apropriado para entrevistas e acompanhamento dos estagiários.
5.2.3. Processos e métodos para recrutamento, seleção e acompanhamento dos estagiários, incluindo relatórios periódicos de desempenho.
5.2.4Tecnologias e sistemas de gestão de estagiários para facilitar o acompanhamento e a comunicação.

5.2.5. Normativas legais que o serviço deve seguir:
5.2.5.1 Fornecer todo o aparato e estrutura compatível com o serviço contratado.
5.2.5.2 A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.
5.2.5.3 Entregar o serviço licitado nas formas e prazos conforme edital.
5.2.5.4 Comunicar a administração anormalidades de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
5.2.5.5 A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam eles de natureza civil ou criminal.
5.2.5.6 A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal.
5.2.5.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do bem, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 


6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih]O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente, após o relatório de folha de efetividade dos estagiários, fornecido ao Município.

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será mediante processo de Dispensa de Licitação, tendo em vista ser uma contratação de baixo valor, enquadrando-se nos limites do Artigo 75, Inciso XV da Lei Federal 14.133/2021. 

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk215722883]TAXA A SER PAGA PELO MUNICÍPIO:
	Item
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO EM PERCENTUAL

	01
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ – RS.
	9,80%


* Taxa incidente sobre o valor das bolsas-auxílios pagas mensalmente.

A bolsa-auxílio de que trata a Lei Municipal nº 1.582/2015 é paga da seguinte forma:

   a) R$ 600,00 (seiscentos reais), se estudantes de educação especial e dos anos finais de ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, pela carga horária semanal de 20 (vinte) horas;
   b) R$ 800,00 (oitocentos reais), se estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular pela carga horária semanal de 20 (vinte) horas;
   c) R$ 900,00 (novecentos reais), se estudantes do ensino superior, pela carga horária semanal de 20 (vinte) horas;
   d) Para cargas horárias diferenciadas cumpridas pelos estagiários a maiores ou a menores das fixadas nas letras a, b e c deste inciso, será observada a proporcionalidade de valores para mais ou para menos.

Abaixo segue pesquisa realizada no Portal Licitacon, os quais demonstram que a taxa de administração conforme acima, está de acordo com o de mercado:
	ITEM
	LICITACON
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO


	1
	 PM DE ESTAÇÃO, Instrumento : Contrato, Nr. : 50, Ano : 2025, Assinatura : 24/04/2025
	10 %

	
	PM DE NONOAI, Instrumento : Contrato, Nr. : 58, Ano : 2025, Assinatura : 30/07/2025
	10 %

	
	PM DE IPIRANGA DO SUL, Instrumento : Contrato, Nr. : 40, Ano : 2025, Assinatura : 02/06/2025
	15 %

	
	PM DE MIRAGUAÍ, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 02 Ano : 2021, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 15/01/2021 PRORROGADO ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO ATÉ 31/12/2025.
	14 %



Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Diante disso, a realização da estimativa de preços foi realizada concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01– Secretaria Municipal de Administração
Proj./Atividade: 2.008 – Administração Geral – Secretaria de Administração
Elementos: 49- 3.3.90.39.00.00.00.00.0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.


Miraguaí – RS, 04 de dezembro de 2025.



______________________________
Carlos Faccio
Secretário Municipal de Educação e Cultura




______________________________
Flavio Venzo
Secretário Municipal de Administração
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